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DECLARAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

 

Objeto: Construção de uma Quadra Poliesportiva coberta no CETI RICARDO AUGUSTO VELOSO 
(ESCOLA DO MAR), localizada no município de Luís Correia - PI 

 

 

NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente repassada à 
contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 

Nessa hipótese, ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 
executivos pela contratada. 

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art. 46, § 1º, da Lei 
n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, I, da Lei n. 14.133, de 2021). 
A norma recomenda que ele seja realizado na fase preparatória da licitação, porém autoriza sua 
elaborado pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 
14, § 4º, da Lei n. 14.133, de 2021). 

No processo em questão, considerou-se conveniente a atribuição dos projetos executivos à 
contratada, visando celeridade processual e observando suas próprias limitações de infraestrutura 
de software e mão de obra especializada. Assim, são exigidos os seguintes projetos em nível de 
detalhamento especificado abaixo: 

1. Projeto Estrutural, no qual constará no mínimo detalhamento de estruturas e tipo de fundação 
mais adequado à obra, por meio de sondagens do solo e laudo das mesmas; 

2. Projeto de Drenagem / Águas pluviais, no qual constará, no mínimo: Projeto executivo para 
detalhamento dos dispositivos e acessórios do sistema de água pluvial da edificação incluindo: 
delimitação da área de contribuição para calhas e condutores; dispositivos de coleta em 
coberturas (ralos, calhas, rufos, rincões, bandejas, buzinotes, etc.); definição das seções das 
calhas e dos condutores, seus respectivos dimensionamentos e desenvolvimentos; sistemas 
propostos para coleta e transporte das águas pluviais, na superfície do solo e pisos externos; 
rede subterrânea coletora com a definição de todas as suas características e detalhamento, 
contemplando, caixas de inspeção (CI’s), caixas de passagem e poços de visita (PV’s); esquema 
geral em corte ou perspectiva da instalação; lançamento em galerias públicas ou em águas de 
domínio público; declividades, desenvolvimentos, diâmetros de cada ramal, calhas e bocais de 
ligação aos condutores; legenda com os símbolos e as abreviações adotados em cada prancha 
e apresentando solução para os problemas; 

3. Projeto de Combate a Incêndio e pânico , no qual constará, no mínimo: Projeto executivo para 
detalhamento dos dispositivos de segurança e combate a incêndio incluindo: planta de 
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emergência (que informa os equipamentos de combate a incêndio e suas quantidades 
necessárias, e procedimentos de evacuação), instalações de GLP, saídas e iluminação de 
emergência, detalhamento dos sistemas de combate a incêndio, das dimensões e instalação 
das placas de sinalização de emergência, instalação e sinalização de extintores, hidrantes, 
alarmes, luminárias e casa de bombas, todas as pranchas do projeto deverão contemplar 
legendas com símbolos e as abreviações adotadas. Deverão ser atendidas todas as normas 
técnicas e a legislação vigente. O projeto deverá ainda apresentar: memorial descritivo, 
memorial de cálculo e lista de materiais completa e especificações técnicas necessárias para a 
contratação e a execução do sistema. 
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